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DECRETO Nº 02, DE 03 DE JANEIRO DE 2023 

Estabelece os feriados municipais no âmbito 

do Município de Barão do Monte Alto, e dá 

outras providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DO MONTE ALTO, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica adotado o Calendário Municipal de Feriados para o Município de Barão do 

Monte Alto para o exercício de 2023: 

Data Evento 

1º de Março Aniversário da Instalação do Município 

30 de Dezembro Aniversário da Criação do Município 

 

Art. 2º. Ficam adotados para a sede do Município e os respectivos Distritos os seguintes 

feriados locais: 

Data Evento Localidade 

20 de Janeiro Dia de São Sebastião Cachoeira Alegre 

11 de Fevereiro Dia de Nossa Sra. de Lourdes Vila Vardiero 

19 de Março Dia de São José Silveira Carvalho 

1º de Novembro Dia do Cachoeirense Cachoeira Alegre 

08 de Dezembro Dia de Nossa Sra. Imaculada 

Conceição 

Barão do Monte Alto 

 

Art. 2º. Os feriados a que se refere o caput dos artigos 1º e 2º deste decreto não se 

estendem às autarquias ligadas à Secretaria Municipal de Saúde. 



 

Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto 
Antônio Afonso Ferreira, n.º 269, Centro, Barão do Monte Alto, 

Minas Gerais, CEP. 36.870-000 – Fone: 32 3727 1308 

CNPJ sob o n.º 17.947.649/0001-17 

 

Simplicidade e Trabalho 

Administração 2021-2024 

 

Parágrafo único. As Unidades e Postos de Saúde da Rede Municipal funcionarão 

normalmente durante os feriados municipais, garantindo-se, assim, o atendimento 

médico e odontológico à população usuária. 

Art. 4º. Deverá ser enviada cópia do presente Decreto a todas as repartições públicas 

municipais. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Barão do Monte Alto, 03 de janeiro de 2023. 

 

 

FÁBIO SOARES GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
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